
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 040/2025 
 

 
EMENTA: Concede título de Cidadão 

Jardinense a Leonardo de Farias 
Linhares Santos 

   

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS - RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, FAÇO SABER que a 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU a seguinte LEI: 

               DECRETA: 

 

               Art. 1º – Fica concedido o título de Cidadão Jardinense a Leonardo de 
Farias Linhares Santos, natural de João Pessoa, Estado da Paraíba, filho de 
Francisco Linhares Sobrinho e Maria Marluce de Farias Linhares 

 

             Art. 2º – A entrega do referido título será realizada em Sessão Solene, 
em data a ser definida pela Mesa Diretora. 

             Art. 3º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

            Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2025. 
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